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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

 

 

CONTRATO Nº 42/2023

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
E A EMPRESA NARPA SERVIÇOS DE OBRA CIVIL LTDA EPP.

 

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob o nº 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na
Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro, em São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Senhor CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, portador do RG nº 13.146.149-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 075.299.248-18, conforme
delegação de competência fixada pelas Resoluções nº 01/1997 e nº 04/1997 publicadas no DOE/SP, respec�vamente, nos dias 08/03/1997 e 20/03/1997,
bem como pelo Ato nº 1.917/2015, publicado no DOE/SP de 08/10/2015.

 

CONTRATADA: a empresa NARPA SERVIÇOS DE OBRA CIVIL LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 57.951.444/0001-20, com sede na Rua Vieira Pinto, nº 389,
Vila Aricanduva, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 03504-020, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, pelo Senhor WALMIR CARLOS
PACHECO, portador do RG nº 13.970.406-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 131.740.188-38.

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a modernização do sistema de drenagem do imóvel que abriga a Unidade Regional de Santos (UR-20) do
CONTRATANTE.

 

FUNDAMENTO LEGAL: o presente instrumento é celebrado com fulcro no ar�go 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, e
no ar�go 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal nº 9.412/2018.

 

PROCESSO SEI Nº 0002818/2023-61.

 

As PARTES acordam entre si e celebram o presente Contrato, com as seguintes Cláusulas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a modernização do sistema de drenagem do imóvel que abriga a
Unidade Regional de Santos (UR-20) do CONTRATANTE, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo II deste ajuste e demais
disposições deste instrumento.

 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de traslados e de transcrições, os seguintes documentos:

 

1.2.1. Anexo I - Planilha de Preços;

1.2.2. Anexo II - Termo de Referência;

1.2.3. Anexo III - Termo de Ciência e de No�ficação;

1.2.4. Anexo IV - Ordem de Serviço GP nº 02/2001; e

1.2.5. Anexo V - Resolução TCE-SP nº 06/2020.

 

1.3. Considera-se também parte integrante deste instrumento, como se nele es�vesse transcrita, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA,
datada de 12 de junho de 2023.

 

1.4. Os serviços, objeto deste Contrato, serão prestados na Unidade Regional de Santos (UR-20) do Tribunal de Contas do estado de São Paulo, localizada na
Avenida Washington Luiz, nº 299, Boqueirão, em Santos, Estado de São Paulo, CEP: 11055-001.

 

1.5. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global.

 

1.6. O valor inicial atualizado do presente Contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, man�das as condições comerciais pactuadas, nos termos do
ar�go 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS:

 

2.1. A vigência deste Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, consecu�vos e ininterruptos, contados a par�r da publicação do extrato do Contrato no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (DOE-TCESP) no endereço eletrônico h�ps://www.tce.sp.gov.br/diariooficial.

 

2.2. A Autorização para Início dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (DOE-TCESP).

 

2.3. O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.

 

2.4. O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP) será de 10 (dez) dias úteis contados a par�r da data em que a CONTRATADA
comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto, e o prazo para emissão do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD) será de 20 (vinte) dias úteis do
recebimento provisório, contanto que cumpridas as condições dispostas no Termo de Referência - Anexo II e neste instrumento.

 

2.5. O prazo de garan�a dos equipamentos e materiais será de 12 (doze) meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, e dos serviços será de 60
(sessenta) meses, contados a par�r da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD).

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS:

 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 16.989,33 (dezesseis mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos).

 

3.1.1. O valor é fixo e irreajustável.

 

3.2. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programá�ca 01.032.0200.4821 - Elemento 3.3.90.39.79.

 

3.3. No preço contratado incluem-se todos os custos inerentes às obrigações legais e aos recursos indispensáveis à execução deste Contrato, tais como: mão
de obra comum, especializada e técnica; supervisão; transporte; u�lização de ferramentas e instrumentos especiais; salários; encargos trabalhistas, sociais e
previdenciários; todos os tributos, sejam federais, estaduais ou municipais, que correrão por conta e total responsabilidade da CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

 

4.1. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridos contados da emissão do Atestado de Realização dos Serviços, diretamente no Banco do Brasil
S/A, em conta corrente da CONTRATADA, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme o caso, desde que tenha sido cer�ficado pela
Comissão de Fiscalização o recolhimento dos encargos e tributos e mediante a apresentação da correspondente nota fiscal/fatura pela CONTRATADA.

 

4.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados contenham incorreções.

 

4.3. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.

 

4.4. O pagamento respeitará, ainda, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço GP nº 02/2001 do CONTRATANTE que compõe o Anexo IV deste
instrumento.

 

4.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para a Comissão de Fiscalização.

 

4.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado à CONTRATADA, carta de correção, quando couber,
ou ainda per�nente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias úteis;

 

4.6.1. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo es�pulado, o prazo para pagamento será recontado a par�r da data da sua
apresentação.

 

4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após
a regularização dessa documentação.

 

4.8. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os produtos ou serviços adquiridos não es�verem em perfeitas
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

 

4.9. Eventuais falhas na prestação dos serviços ensejarão aplicação de penalidades previstas na Resolução TCE-SP nº 06/2020 do CONTRATANTE.
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4.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto qualquer obrigação es�ver pendente de liquidação.

 

4.11. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da
CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

 

4.12. Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em virtude da aplicação da Resolução TCE-SP n° 06/2020, de 18 de
setembro de 2020, Anexo V deste Contrato.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL E SANEAMENTO DE
IRREGULARIDADES:

 

5.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II deste instrumento, bem
como na Proposta Comercial ofertada pela CONTRATADA.

 

5.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efe�vo atendimento do objeto contratado, tais como: materiais, acessórios, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, remuneração da equipe técnica, deslocamento de toda equipe do projeto, produção do material técnico, serviços de
reprografia e de impressão, transporte, carga e descarga, guarda de bens durante a execução dos serviços, des�nação correta dos materiais subs�tuídos,
diárias, oficinas de trabalho, compra e locação de equipamentos e quaisquer outros custos decorrentes de sua execução.

 

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização, antes do início dos serviços e em até 10 (dez) dias corridos da publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (DOE-TCESP) do extrato deste Contrato, os seguintes documentos:

 

5.3.1. Carta de preposição informando o responsável pelos assuntos de ordem contratual, contendo, no mínimo, o nome e o número de RG do
profissional, telefone para contato e endereço de e-mail; e

 

5.3.2. Relação de colaboradores, que deverá ser man�da atualizada e, a cada alteração, os novos documentos devem ser encaminhados com 2 (dois)
dias úteis de antecedência à apresentação do novo colaborador. Referida relação deverá ser acompanhada dos documentos relevantes e trabalhistas de
cada integrante.

 

5.4. Os serviços, objeto deste Contrato, serão acompanhados e recebidos por Comissão de Fiscalização, designada pelo CONTRATANTE, que expedirá a
Autorização para Início dos Serviços, o(s) Atestado(s) de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Defini�vo.

 

5.4.1. O(s) Atestado(s) de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Defini�vo serão expedidos com base nos serviços
efe�vamente executados e medidos, e com observância, no que couber, das disposições na Ordem de Serviço GP nº 02/2001, Anexo IV deste ajuste,
expedida pelo CONTRATANTE;

 

5.4.2. A CONTRATADA se obriga a refazer, às suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados pelo CONTRATANTE, hipótese em que não será
expedido o Atestado de Realização dos Serviços enquanto não for sa�sfeito o objeto do Contrato;

 

5.4.3. O Termo de Recebimento Defini�vo será lavrado desde que a Comissão de Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto ao
Termo de Referência - Anexo II deste ajuste e aos termos contratuais;

 

5.4.4. O recebimento defini�vo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços
prestados.

 

5.5. Após o término da execução, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quan�ta�vos totais de cada um dos �pos de serviços efe�vamente
realizados, constante do Termo de Referência - Anexo II deste Contrato.

 

5.6. A medição para efeito de pagamento será realizada de acordo com os seguintes procedimentos:

 

5.6.1. A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de recusas e/ou incorreções de valores, a correspondente re�ficação
obje�vando a emissão da nota fiscal/fatura;

 

5.6.2. Após a conferência e aprovação dos quan�ta�vos e valores apresentados, a Comissão de Fiscalização comunicará à CONTRATADA, no prazo de 3
(três) dias úteis contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura;

 

5.6.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emi�da pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentada no prazo de 3 (três) dias úteis para a Comissão
de Fiscalização na sede do CONTRATANTE;

 

5.6.4. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, a Comissão de Fiscalização terá o prazo de 3 (três) dias úteis para emissão do Atestado de Realização dos Serviços.
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5.7. Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não
corresponder às especificações do Termo de Referência - Anexo II deste instrumento, determinando sua subs�tuição/correção;

 

5.7.1. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da
no�ficação por escrito, man�do o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for jus�ficadamente considerada de caráter grave ou
urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor;

 

5.7.2. Eventuais pedidos para prorrogação de prazo de execução ou para saneamento de irregularidades, desde que devidamente jus�ficados, deverão
ser apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo Diretor Geral de Departamento, que os decidirá;

 

5.7.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão ser subme�dos com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite
processual e para que não haja paralisação das a�vidades pela CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços por Comissão de
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, podendo para isso:

 

6.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efe�vo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe,
também realizar a supervisão das a�vidades desenvolvidas pela CONTRATADA, efe�vando avaliação periódica;

 

6.1.2. Ordenar a imediata re�rada do local, bem como a subs�tuição de funcionário da CONTRATADA que es�ver sem uniforme ou crachá, que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

 

6.1.3. Solicitar à CONTRATADA a subs�tuição de qualquer material ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus
pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades ou às normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

7.1. Além das obrigações e disposições constantes no Termo de Referência – Anexo II deste ajuste, a CONTRATADA obriga-se a:

 

7.1.1. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste ajuste, apresentando documentação revalidada se, no curso deste instrumento, algum documento perder a validade;

 

7.1.2. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;

 

7.1.3. Atender, no âmbito de suas obrigações, os disposi�vos da Ordem de Serviço GP nº 02/2001, do CONTRATANTE, Anexo IV desta avença;

 

7.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do Termo de Referência - Anexo II do presente
instrumento, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a subs�tuí-la, alterá-la ou complementá-la;

 

7.1.5. Entregar os produtos/serviços adquiridos pelo CONTRATANTE conforme o objeto do Termo de Referência - Anexo II do presente instrumento e/ou
declarado na proposta, com qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos e prazos estabelecidos neste documento;

 

7.1.6. Executar os serviços demandados em prazo não superior ao aprovado pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE;

 

7.1.7. Reparar, corrigir, ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, por solicitação da Comissão de Fiscalização, os produtos ou serviços em que
se verificarem não-conformidades em relação ao especificado;

 

7.1.8. Promover os esclarecimentos aos colaboradores do CONTRATANTE, sempre que necessário;

 

7.1.9. Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei;

 

7.1.10. Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;

 

7.1.11. Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização do Contrato, quaisquer fatos ou anormalidades que possam prejudicar o bom andamento
e/ou o resultado final dos serviços.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 

8.1. Compete ao CONTRATANTE, além das atribuições constantes no Termo de Referência - Anexo II deste instrumento:

 

8.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

 

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por Comissão de Fiscalização formalmente designada;

 

8.1.3. No�ficar, por escrito, as imperfeições, falhas, defeitos, mau funcionamento e/ou demais irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua
correção;

 

8.1.4. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de Referência - Anexo II do presente instrumento;

 

8.1.5. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o Termo de Referência - Anexo II do presente
instrumento.

 

 

CLÁUSULA NONA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD):

 

9.1. Pelo presente instrumento, as PARTES comprometem-se a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº
13.709/2018) quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso para o propósito de execução do objeto deste
Contrato, obrigando-se a zelar por sua confidencialidade, a não ser por força de obrigação legal ou de decisão judicial em sen�do diverso.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES:

 

10.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a ocorrência da hipótese prevista nos ar�gos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/1993, com suas posteriores alterações, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos ar�gos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

 

10.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na Resolução nº 06/2020 do CONTRATANTE, que faz parte integrante do presente
ajuste como Anexo V.

 

10.3. No caso de rescisão administra�va unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas neste ajuste e na
legislação vigente.

 

10.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas nesta Cláusula, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do
objeto ou pela inadimplência.

 

10.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efe�vados decorrentes de quaisquer faltas come�das
pela CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

 

E assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins de direito.
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ANEXO I

PLANILHA DE PREÇOS

 

ITEM SERVIÇO VALOR (R$)

1.1 Mobilização e desmobilização.

16.989,33

1.2 EPI, material para proteção e etc.

1.3 Fornecimento e instalação de uma motobomba submersível.

1.4 Manutenção preven�va da motobomba submersível atualmente instalada

1.5 Fornecimento e instalação de quadro de força/comando para subs�tuição do quadro existente

1.6 Limpeza geral

VALOR TOTAL (R$) 16.989,33

 

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, datada de 12 de junho de 2023.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

1. Contratação de empresa para modernização do sistema de drenagem da Unidade Regional de Santos (UR-20) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
– TCESP.

 

II. DA JUSTIFITICAVA

1. A garagem da Unidade Regional, localizada no subsolo, situa-se em nível inferior ao da rua e uma eventual pane na motobomba de drenagem existente
pode provocar, em caso de alagamento, danos às instalações prediais e a veículos.

2. A contratação tem como finalidade a instalação de uma motobomba adicional em paralelo para maior garan�a do funcionamento do sistema,
modernização do quadro de força/comando e a manutenção da motobomba atualmente instalada.

 

III. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO

1. Os serviços em questão serão prestados pela CONTRATADA na Unidade Regional de Santos (UR-20) do CONTRATANTE, sito à Av. Washington Luiz, 299,
Boqueirão, Santos/SP, CEP 11055-001.

 

IV. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS

1. O escopo de serviços inclui:

1.1. Fornecimento e instalação de uma motobomba submersível.

1.2. Manutenção preven�va da motobomba submersível atualmente instalada.

1.3. Fornecimento e instalação de quadro de força/comando para subs�tuição do quadro existente.

1.4. Incluso todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento do sistema.

 

V. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Remoção do quadro de comando e da motobomba existentes (preservar o cabeamento para a reinstalação). Adequar a tubulação de PVC na altura
necessária para instalação das duas motobombas;

2. Proceder a limpeza completa da caixa coletora, de cerca de 3.600 litros, e da motobomba removida para remoção de sujidades e resíduos;

3. Instalação hidráulica:

3.1. Fornecimento e instalação de motobomba de drenagem submersível para água com sólidos em suspensão; Saída do fluxo virada para cima; Deve
permi�r a passagem de sólidos com diâmetro máximo de 35 mm; Potência do motor de 0,75 kW; Modelo de ref.: Drainer FI T 1000.1 da KSB ou
equivalente;

3.2. Tubulação em PVC, DN 50 mm, com válvulas de retenção e todas as conexões necessárias (es�ma�va de 3 m de comprimento);

Imagem 1 – Sistema ilustra�vo

 

4. Instalação elétrica:

4.1. Fornecimento e instalação de novo quadro de força/comando completo: com caixa, disjuntores, relés, contatores, chaves e sinaleiros luminosos
(indicando a operação/falha de cada motobomba) e sonoro (alerta de falha no acionamento);

4.2. O comando deverá ter revezamento automá�co das motobombas (alternância de motobomba a cada acionamento independentemente se em
modo manual ou automá�co) e proteção contra sobrecarga, curto-circuito e falta de fase;

4.3. A instalação será no mesmo local do quadro removido u�lizando a infraestrutura existente;
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5. Incluso o fornecimento das chaves-boia para controle de nível e de cabeamento apropriado para instalação da motobomba nova e das chaves-boia.
Também, fornecimento do diagrama elétrico de força e comando;

6. Finalizadas as instalações elétrica e hidráulica, ajustar os níveis superior e inferior e executar teste de funcionamento do sistema.

 

VI. PRAZO DE EXECUÇÃO

1. O prazo para a realização dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data indicada na Autorização para o Início dos Serviços.

1.1. A Autorização para Início dos Serviços (AIS) será expedida em até 10 (dez) dias úteis da data de publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial
do Estado de São Paulo.

 

VII. DA PREPARAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A CONTRATADA deverá apresentar à COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, em até 10 (dez) dias corridos da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do
Estado de São Paulo, os seguintes itens:

1.1. Carta de preposição informando o responsável pelos assuntos de ordem contratual, contendo, no mínimo, o nome e número de RG do profissional,
telefone para contato e endereço de e-mail.

1.2. Relação de colaboradores, que deverá ser man�da atualizada e, a cada alteração, os novos documentos devem ser encaminhados com 2 (dois) dias
úteis de antecedência à apresentação do novo colaborador. Referida relação deverá ser acompanhada dos documentos relevantes e trabalhistas de cada
integrante.

 

VIII. GARANTIA DOS SERVIÇOS

1. O prazo de garan�a, como regra geral, dos equipamentos e materiais será de 12 (doze) meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, e dos
serviços será de 60 (sessenta) meses, contados a par�r da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD).

2. A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO expedirá, em 10 (dez) dias úteis contados do término do objeto, o Termo de Recebimento Provisório (TRP) e, em 20 (vinte)
dias úteis, após o recebimento provisório e o cumprimento das condições estabelecidas em Contrato, o Termo de Recebimento Defini�vo (TRD).

 

IX. DAS CONDIÇÕES GERAIS

1. A realização de vistoria prévia pelos proponentes para verificação das medidas, interferências e demais circunstâncias que envolvem a execução dos
serviços possui caráter faculta�vo.

2. Contratação prevê a instalação de todos os disposi�vos e acessórios necessários ao atendimento das normas técnicas e de segurança.

3. Sempre que este Termo de Referência fizer menção a modelos ou marcas de materiais ou equipamentos, poderão ser aceitos materiais similares, de outras
marcas, com equivalentes caracterís�cas técnicas e funcionais, de igual ou superior qualidade, principalmente referente à durabilidade, acabamento e
disponibilidade de peças de reposição.

4. Para cotação de preços, deverão ser considerados todos os materiais, ferramentas e mão de obra, necessários para a execução completa do serviço, que
deverão estar inclusos e diluídos na planilha de serviços no respec�vo item, caso não es�verem discriminados separadamente na planilha.

5. Testes e ensaios (“in loco” ou em laboratório), quando necessários, requeridos pelas normas técnicas ou demandados pela CF, para comprovação de
qualidade, terão os custos arcados pela CONTRATADA.

6. Todas as adaptações ou alterações no projeto original, necessárias para uma melhor execução das obras, deverão ser previamente aprovadas pela CF
designada pelo CONTRATANTE.

7. As dimensões para construção ou fornecimento de elementos previstos no Termo de Referência deverão ser confirmadas “in loco”, sendo os desenhos
apresentados apenas referência para fins de orçamento.

8. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas úl�mas revisões, tais como:

8.1. Normas de Segurança em Edificações, do CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

8.2. Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

8.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, em especial as NR 06, NR 18 e NR 35 do Ministério do Trabalho.

8.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Disposi�vos Legais emi�dos pelas autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal,
per�nentes à execução dos serviços ora contratados.

8.5. Leis, Decretos, Regulamentos e Disposi�vos legais específicos sobre acessibilidade.

9. A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da CONTRATADA, ou fornecidos pela CONTRATADA, são de sua própria responsabilidade. O
CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos ou desaparecimentos ocorridos em suas dependências. Deverão ser u�lizadas ferramentas
apropriadas a cada �po de trabalho e operadas por operários especializados tanto no uso destas ferramentas como no serviço a ser executado.

10. Para a realização dos serviços os funcionários deverão estar munidos de uniformes, crachás e EPIs. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento
aos seus funcionários de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e cole�va (EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos
deverão estar em perfeito estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Cer�ficado de Aprovação), de modo a garan�r total
segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

11. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas a�vidades e de seus funcionários quando da
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, ou
fazendo com que sejam tomadas as medidas corre�vas necessárias.

12. A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter bandejas de proteção, tapumes, galerias de passagem, cercas, andaimes, barreiras e/ou outra forma de
proteção, sinalização e isolamento no passeio público e nas áreas internas do edi�cio, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos trabalhos a
fim de prevenir danos pessoais ou materiais. Tais elementos devem atender rigorosamente a legislação e as normas per�nentes e aplicáveis.

13. A CONTRATADA deverá comunicar e jus�ficar, por escrito, à CF, eventuais impedimentos à realização dos trabalhos especificados.

14. A realização de serviços pela CONTRATADA fora dos horários es�pulados ou durante os finais de semana deverão ser autorizados pela CF.

15. A CONTRATADA deverá refazer em até 5 (cinco) dias úteis, e às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou recusado
pelo CONTRATANTE. Quando a irregularidade for jus�ficadamente considerada de caráter grave ou urgente, a CONTRATANTE poderá fixar prazo menor.

16. A CONTRATADA aceita e concorda que os serviços deverão ser entregues em todos os seus detalhes, plenamente funcionais, ou seja, serviço posto e
operacional. A CONTRATADA não poderá prevalecer-se de qualquer erro, manifesto ou involuntário, eventualmente existente, para eximir-se de suas
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responsabilidades.

17. Quando julgar necessário, o CONTRATANTE poderá exigir relação dos fabricantes e respec�vos endereços, comprovantes de compra, assim como
esclarecimentos detalhados sobre as caracterís�cas dos produtos e materiais eventualmente ques�onados.
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ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: NARPA SERVIÇOS DE OBRA CIVIL LTDA EPP

CONTRATO Nº 42/2023

SEI - PROCESSO nº 0002818/2023-61

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a modernização do sistema de drenagem do imóvel que abriga a Unidade Regional de Santos (UR-20)
do CONTRATANTE.

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden�ficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, rela�vamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisla�vo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
ar�go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par�r de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, pe�cionando
no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

 

Em concordância, assinamos abaixo.

 

CONTRATANTE

Carlos Eduardo Corrêa Malek - Diretor Geral de Administração

E-MAIL INSTITUCIONAL: cmalek@tce.sp.gov.br

 

CONTRATADA

Walmir Carlos Pacheco - Sócio e Administrador

E-MAIL INSTITUCIONAL: walmirp@narpa.com.br

 

 



04/07/2023, 08:28 SEI/TCESP - 0780285 - DCP: Contrato

https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=894819&infra_si… 11/13

 

ANEXO IV

ORDEM DE SERVIÇO GP Nº 02/2001

 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 30/05/2001. - TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o § 2º do ar�go 71 da Lei Federal 8666/93, com a redação determinada pela Lei nº 9.032, de
28.04.95.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 2º, inciso XXIII da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o ar�go 24 do Regimento Interno;

Considerando o disposto no ar�go 23 da Lei nº 9711, de 20.11.98, que alterou a redação do ar�go 31 da Lei nº 8212, de 24.07.91;

Considerando as normas do Decreto nº 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências", especialmente
aquelas previstas em seu ar�go 219 e §§;

Considerando o dever imposto por tais normas à Administração; e

Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do adimplemento das obrigações previdenciárias rela�vas ao objeto da
avença, de modo a prevenir eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o ar�go 71, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação determinada pela Lei nº 9.032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos
Contratos em que este Tribunal figurar como Contratante.

Art. 1º - Por força do con�do no art. 31 e §§ da Lei nº 9.711, c/c com o ar�go 219, § 3º do Decreto 3.048/99, este Tribunal deverá reter 11% (onze por cento)
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa
contratada.

Art. 2º - Não se emi�rá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do Contrato, do efe�vo cumprimento das regras desta Ordem
de Serviço.

Parágrafo Único: O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, incluído o gestor.

Art. 3º - A Contratada deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:

I - Cópia auten�cada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviços vinculados ao Contrato.

II - Inscrição dos empregados e respec�vos recolhimentos mensais previdenciários.

III - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.

IV - Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de Proteção Individual

b) Saúde Ocupacional

c) Seguro de Vida

d) Uniforme da Empresa

Art. 4º - No caso de contratação envolvendo execução de obras:

I - Incumbe à Contratada, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) Inscrição da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor pára obtenção da CND - Cer�dão Nega�va de Débitos da obra Contratada.

b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.

c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).

d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se".

Parágrafo Único: Somente se emi�rá Termo de Recebimento Defini�vo da obra mediante obtenção e apresentação, pela Contratada, da CND e do Habite-se.

Art. 5º - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os
interessados em Contratar com o Tribunal.

Art. 6º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicação, sem prejuízo das disposições constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas
as disposições em contrário.
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ANEXO V

RESOLUÇÃO Nº 06/2020

 

Fixa regras des�nadas a regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na condução dos processos
administra�vos sancionatórios, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, constantes do inciso II do ar�go 3º e ar�go 8º da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, bem como do ar�go 251 do Regimento Interno, e na conformidade do previsto na alínea “a” do inciso IV
do ar�go 114 deste mesmo diploma legal:

Considerando a competência para expedir normas des�nadas à realização de seus procedimentos licitatórios;

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de penalidades em casos de descumprimento de obrigações por seus fornecedores;

Considerando o que dispõem os ar�gos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109 e 115 da Lei nº 8.666/93, bem como os ar�gos 7º e 9º da Lei nº 10.520/02;

Considerando as competências atribuídas na Resolução nº 4/97, alterada pelas Resoluções nº 7/97 e nº 02/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na condução dos
processos administra�vos sancionatórios inerentes aos procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia, bem como nos casos
de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que tratem do estabelecimento de obrigações entre este Tribunal de Contas e terceiros.

Art. 2º. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quaisquer obrigações por parte das contratadas ou de quem
mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal de Contas, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante instauração de procedimento
administra�vo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, nos termos, respec�vamente, dos incisos I a IV do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá ser de até 5 anos, nos termos previstos no ar�go 7º da Lei nº 10.520/02, aplicando-
se, ainda, subsidiariamente, as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, nos termos do ar�go 9º daquele diploma legal.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e § 1º deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, garan�do o contraditório e a ampla
defesa, sem embargo da hipótese prevista no § 6º do ar�go 7º desta Resolução.

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes re�dos preven�vamente nos termos do ar�go 4º e, quando houver, da
caução prestada, nesta ordem.

§ 4º - Havendo mais de uma modalidade de garan�a da execução contratual, a caução em dinheiro será executada preferencialmente às outras modalidades.

Art. 3º. As sanções previstas nesta Resolução serão aplicadas na seguinte conformidade:

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas
corre�vas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão advertência;

II - o atraso injus�ficado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no § 1º
do ar�go 86 da Lei nº 8.666/93 e ar�go 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a
par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término do prazo es�pulado: a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; b)
superados os 15 (quinze) dias corridos, a par�r do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à
da alínea “a”; c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso III,
cumula�vamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a
contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

IV – a recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração
do Tribunal de Contas caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o pregão, aplicar-se-
á o disposto no §1º do ar�go 2º desta Resolução.

V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imo�vado da execução contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal,
implicarão a emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa, observado o disposto no
inciso IV e §3º do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a par�r do primeiro dia ú�l de expediente deste Tribunal de Contas, subsequente ao término do prazo
estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua efe�vação.

§ 2º - Configurada a prá�ca de ilícito durante o certame ou execução contratual (inciso V), será encaminhada nota de conhecimento ao Ministério Público
Estadual.

Art. 4º. Caracterizado o atraso injus�ficado da obrigação ou a inexecução parcial, o Tribunal de Contas reterá, preven�vamente, o valor da multa dos
eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão defini�va, assegurada a ampla defesa.

§ 1º - Caso o Tribunal de Contas decida pela não aplicação da multa, o valor re�do será devolvido à contratada corrigido pelo IPC-FIPE.

§ 2º - Poderá o Tribunal de Contas converter a multa aplicada em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a 10 (dez)
UFESPs.
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Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as devidas jus�fica�vas, dentro dos prazos fixados pela
Administração, em edital, contrato ou documento equivalente.

Art. 6º. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com o es�pulado deverá ser subs�tuído ou corrigido dentro do prazo fixado, contado
do recebimento da comunicação da recusa.

Parágrafo único – A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas na presente Resolução,
considerando-se a mora, nesta hipótese, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término do prazo estabelecido.

Art. 7º. As competências para condução do procedimento administra�vo, configuração da infração, no�ficação da contratada e aplicação de sanções são
definidas na seguinte conformidade:

I – a instauração do procedimento administra�vo sancionatório se dá mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo
acompanhamento da execução contratual, ao Departamento Geral de Administração (DGA), sem embargo da possibilidade de instauração, de o�cio, por este;

II – uma vez instaurado o procedimento administra�vo, o DGA no�ficará os responsáveis para apresentação de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
nos termos e para os fins do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93 e do ar�go 7º da Lei nº 10.520/02, a qual deverá ser subme�da, devidamente instruída, ao Gabinete
Técnico da Presidência (GTP) para fins de avaliação do seu processamento;

III – rejeitada a defesa, o DGA aplicará a sanção nos termos da legislação vigente;

IV - da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade sancionadora, no prazo de 5 dias úteis a contar da in�mação do ato; a qual poderá
reconsiderar sua decisão, em idên�co prazo, ou fazê-lo subir à Presidência, devidamente instruído, para apreciação e julgamento;

V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término, somente iniciando ou
vencendo em dias de expediente do Tribunal de Contas.

§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cominada ou não com outras penalidades, observará as
disposições con�das no inciso IV e § 3º do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93, e será de competência exclusiva do Presidente do Tribunal de Contas, a quem o
procedimento administra�vo instaurado deverá ser encaminhado devidamente instruído pelo DGA, cabendo recurso ao Tribunal Pleno;

§ 2º - A in�mação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III (aplicação de sanção) e IV (julgamento do recurso) deste ar�go será feita mediante
expedição de o�cio ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de No�ficação, por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) nele indicado(s), o(s)
qual(is) deve(m) ser man�do(s) atualizado(s) para os fins a que se des�na(m).

§ 3º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a subs�tuí-lo.

§ 4º - O recurso de que trata o inciso IV deste ar�go terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, mo�vadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir apenas o efeito devolu�vo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou suspensão da execução contratual.

§ 5º - Nos casos de aceitação da defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade sancionadora ou de provimento do recurso, dar-se-á con�nuidade à
execução contratual, mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida preven�vamente.

§ 6º - Independentemente da instauração de procedimento administra�vo sancionatório, o DGA poderá determinar, mediante comunicação expressa dos
responsáveis indicados no Termo de Ciência e de No�ficação, a suspensão preven�va e imediata do contrato, quando presentes indícios de que sua
con�nuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano que supere o direito do contratado permanecer na execução.

§ 7º - Quando as sanções previstas no ar�go 2º não forem aplicadas pelo Presidente do Tribunal de Contas, a ele será dada ciência do apenamento, após
transcorrido o prazo sem a interposição de recurso e antes da fase de execução da decisão.

Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da no�ficação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do
devedor no Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais – CADIN e a inscrição do débito na Dívida A�va do Estado para a
cobrança judicial.

Art. 9º. Esgotada a instância administra�va, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP
e, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às en�dades profissionais.

Art. 10. As disposições con�das na presente Resolução não impedem que a Presidência do Tribunal de Contas decida pela rescisão do contrato, quando
verificadas as hipóteses con�das nos ar�gos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, tampouco pelo ajuizamento de ações de ressarcimento na esfera civil.

Art. 11. A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos ou os instrumentos
equivalentes.

Art. 12. Infru�fera a in�mação a que se refere o § 2º do ar�go 7º, sua repe�ção será efetuada por meio do DOE, por 03 (três) vezes consecu�vas.

Art. 13. Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente mediante a aplicação das regras dispostas em norma geral, ouvido o Tribunal Pleno, quando for
o caso.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Resoluções nº 05/93 e 03/08, bem como outras disposições
regulamentares a ela contrárias.
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